
 

P á g i n a  | 1 

Av. José Callegari, 300 – Bairro Ipê – Município de Medianeira, Estado do  Paraná – CNPJ nº 77.814.820/0001-41 – Fone (45) 3264-2475 
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PAUTA DA 19ª SESSÃO PLENÁRIA DELIBERATIVA ORDINÁRIA 

DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA 

DA 14ª LEGISLATURA  

EM 07 DE AGOSTO DE 2017, ÀS 15h00min. 

PAUTA 

I. ABERTURA 

• Chamada dos Senhores Vereadores. 

• Leitura do texto Bíblico: 

 Vereador  SEBASTIÃO ANTONIO. 

II. EXPEDIENTE 

• Discussão e votação da Ata da 9ª Sessão Plenária Deliberativa Extraordinária do dia 30 de 
junho de 2017. 

• Leitura dos expedientes. 

III. ORDEM DO DIA 

• Matérias para deliberação em ÚNICO TURNO: 

1. Requerimento nº 108/2017, de autoria do Vereador Valdecir Fernandes, que requer o 
envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Ricardo Endrigo, 
solicitando informações sobre a realização de estudos ou tomada de providências, visando 
a pavimentação com lama asfáltica na Rua Rio Grande do Norte, entre a Avenida 24 de 
Outubro e a Escola Municipal Ângelo Darolt, conforme Indicação nº 043/2017, 
encaminhada por esta Casa de Leis. JUSTIFICATIVA:- Há muito tempo a comunidade escolar 
e os moradores da Rua Rio Grande do Norte solicitam a realização de melhorias neste 
trecho, pois a pavimentação existente está em péssimas condições de conservação, 
prejudicando e dificultando o tráfego de veículos e pedestres. Há alguns meses indicamos 
ao Executivo que tomasse providências para atender a esta demanda, passado este tempo 
solicitamos novas informações para que possamos repassar a comunidade. (Quórum para 
aprovação: maioria simples). (Processo de votação: simbólico). 

2. Requerimento nº 109/2017, de autoria do Vereador Sidney França, que requer o envio de 
expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Ricardo Endrigo, solicitando 
que nos seja informado se há estudos no sentido de implantar banheiros públicos no 
entorno da Praça Ângelo Darolt. JUSTIFICATIVA:- As praças estão entre os mais importantes 
espaços públicos, além de embelezarem a cidade, propiciam a melhora da qualidade de 
vida da população, constituindo-se em espaços de recreação, lazer e descanso para todos 
os munícipes. A Praça Ângelo Darolt, em função da sua localização, é a mais movimentada 
das praças do Município, recebendo, principalmente aos finais de semana, grande 
quantidade de visitantes. Espaços públicos desta natureza precisam oferecer estruturas 
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básicas para que a população possa usufruir de todos os seus benefícios. (Quórum para 
aprovação: maioria simples). (Processo de votação: simbólico). 

3. Requerimento nº 110/2017, de autoria do Vereador Sidney França, que requer o envio de 
expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Ricardo Endrigo, solicitando 
que nos seja informado se há estudos visando a implantação de redutores de velocidade 
e/ou outras medidas que garantam melhores condições de segurança, nas Avenidas Brasil 
e Rio Grande do Sul, ambas, nos cruzamentos com a Rua Paraguai e a Rua Riachuelo. 
JUSTIFICATIVA:- As referidas avenidas possuem grande fluxo de veículos e pedestres, sendo 
duas das principais vias do Município. No perímetro citado estão localizados vários 
estabelecimentos comerciais, o que contribui para um fluxo ainda maior de veículos. 
Evidência deste volume elevado são os vários acidentes registrados e noticiados nestes 
cruzamentos, o que tem preocupado não só a população e empresários instalados na 
região, como todos aqueles que circulam pela área central do Município. Urge a 
necessidade de tomada de providências pelo Poder Executivo, nesse sentido, entendemos 
que a administração não estaria indiferente à atual situação, motivo pelo qual solicitamos 
informações sobre ações a serem tomadas para garantir melhores condições de segurança 
à população. (Quórum para aprovação: maioria simples). (Processo de votação: simbólico). 

4. Requerimento nº 111/2017, de autoria do Vereador Antonio França Benjamim, que requer 
o envio de expediente ao Deputado Estadual, Senhor José Carlos Schiavinato, solicitando 
seus bons préstimos em viabilizar ao Município de Medianeira, através de emenda 
parlamentar, recursos para a aquisição da estrutura necessária e instalação de um parque 
infantil no Bairro Frimesa. JUSTIFICATIVA:- Desfrutar momentos de lazer em parques 
infantis bem estruturados capacita a criança a resolver problemas, tomar decisões, 
explorar, negociar e expressar-se em situações que são relevantes e significativas para elas. 
Ao brincar, elas desenvolvem, além das capacidades físicas, as suas competências 
emocionais e sociais. O local a ser instalado o parque infantil no Bairro Frimesa, irá 
possibilitar a sua utilização pelo Centro Municipal de Educação Infantil (CMEI) Pequeno 
Polegar e pela Escola Municipal João Guimarães Rosa, auxiliando estas instituições no 
desenvolvimento de atividades recreativas e de aprendizado. (Quórum para aprovação: 
maioria simples). (Processo de votação: simbólico). 

5. Requerimento nº 112/2017, de autoria do Vereador Antonio França Benjamim, que requer 
o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Ricardo Endrigo, 
solicitando que seja informado à esta Casa de Leis, qual foi o resultado alcançado na 
reunião entre a Administração e a Itaipu Binacional, agendada para discutir sobre a 
realização de parceria objetivando a instalação de poço artesiano na Comunidade Ocoy 
Federal. JUSTIFICATIVA:- Na sessão ordinária do dia 19 de junho de 2017 foi aprovado pelo 
Plenário da Câmara Requerimento (cópia anexa), solicitando informações ao Executivo 
sobre a perfuração de poço artesiano comunitário na Comunidade Ocoy Federal. Pelo 
Ofício nº 279/2017, de 28 de junho de 2017 (cópia anexa), assinado pelo Secretário de 
Administração e Planejamento, Senhor Erci Baldissera, foi-nos informado que a Secretaria 
de Obras e Serviços Públicos tinha agendado reunião para o dia 30 de junho de 2017 com a 
Itaipu Binacional para deliberar sobre a possibilidade de executar, em parceria, a 
implantação do poço artesiano da referida comunidade. Passados mais de um mês da data 
da reunião, gostaríamos de saber qual foi o resultado alcançado, para que possamos 
repassar as informações à Comunidade do Ocoy Federal, que aguardam ansiosos por uma 
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resposta a esta reivindicação. (Quórum para aprovação: maioria simples). (Processo de 
votação: simbólico). 

6. Requerimento nº 113/2017, de autoria do Vereador Sebastião Antonio, que requer o envio 
de expediente ao Deputado Estadual, Senhor Élio Lino Rusch, solicitando seu empenho 
junto aos órgãos competentes da Administração Pública Estadual, no sentido de viabilizar 
para a Associação Recanto Parque Iguaçu, com sede em Medianeira, uma academia ao ar 
livre, bem como um veículo Van. JUSTIFICATIVA:- A Associação Recanto Parque Iguaçu 
desde 2001 realiza um importante trabalho de reabilitação e ressocialização de usuários de 
drogas, atendendo pessoas do sexo masculino de todo o Estado do Paraná em regime de 
internamento, com ações voltadas a laborterapia, atendimentos psicológicos e sociais para 
o acolhido e seus familiares. Levando em conta a complexidade desta doença, se exige que 
a equipe técnica busque alternativas que venham a somar positivamente no processo de 
recuperação do indivíduo e dados relevantes indicam que a atividade física contribui 
positivamente neste processo, o que justifica o pedido da academia ao ar livre. O veículo 
Van também se coloca como um importante instrumento que irá auxiliar nos trabalhos da 
Associação, possibilitando que haja o deslocamento conjunto dos internados em visitas de 
ressocialização programada. Portanto, a academia e o veículo pretendidos são 
reivindicações necessárias que irão contribuir para a recuperação daqueles que buscam a 
ajuda da Associação. (Quórum para aprovação: maioria simples). (Processo de votação: 
simbólico). 

7. Requerimento nº 114/2017, de autoria do Vereador Sebastião Antonio, que requer o envio 
de expediente ao Deputado Estadual, Senhor Élio Lino Rusch, solicitando seu empenho 
junto ao Secretário de Estado da Saúde, Senhor Michele Caputo Neto, no sentido de 
viabilizar o cadastro da equipe profissional da Associação Recanto Parque Iguaçu, no 
Sistema Único de Saúde (SUS). JUSTIFICATIVA:- A Associação Recanto Parque Iguaçu, 
instituída no ano de 2001, atende em regime de internamento pessoas maiores de 18 anos 
do sexo masculino que sofrem da doença da dependência química e álcool, tem em seu 
quadro uma equipe multiprofissional que desenvolvem ações integradas com vistas a 
recuperação e reinserção social do indivíduo. O cadastramento da equipe profissional ao 
SUS irá possibilitar a racionalização dos recursos da Associação, bem como, contribuirá 
para que o atendido possa ter acesso completo ao tratamento pelo sistema, sem precisar 
procurar outras instituições, sendo atendido por multiprofissionais de diversas 
especializações, contribuindo para o refinamento do tratamento. (Quórum para 
aprovação: maioria simples). (Processo de votação: simbólico). 

• Matérias para DESPACHO DA MESA DIRETORA: 

8. Indicação nº 141/2017, de autoria do Vereador Sidney França, que solicita o envio de 
expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Ricardo Endrigo e ao 
Presidente do Conselho Municipal de Trânsito, Senhor Hermogênio Batista, indicado a 
instalação de uma lombada na Avenida José Callegari, esquina com a Rua Santa Catarina. 
JUSTIFICATIVA:- Esta região do Município possui considerável fluxo de veículos e pedestres, 
pois estão instalados nessas proximidades vários estabelecimentos comerciais. 
Preocupados com o tráfego intenso, principalmente nos horários de almoço e término do 
expediente comercial, moradores da região nos solicitaram a instalação de uma lambada, 
com a finalidade de garantir maior segurança a todos que trafegam pela região. 
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9. Indicação nº 142/2017, de autoria do Vereador Sidney França, que solicita o envio de 
expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Ricardo Endrigo, indicando a 
instalação de bancos no parquinho infantil do Poliesportivo Teotônio Villela. 
JUSTIFICATIVA:- Muitos pais que levam seus filhos ao referido parquinho nos relataram que 
não há um local onde possam sentar para aguardar e/ou descansar com comodidade 
enquanto as crianças se divertem, razão pela qual nos solicitaram auxílio na viabilização 
destes bancos.  

10. Indicação nº 143/2017, de autoria do Vereador Valdecir Fernandes, que solicita o envio de 
expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Ricardo Endrigo e ao 
Presidente do Conselho Municipal de Trânsito, Senhor Hermogênio Batista, indicando a 
instalação de um redutor de velocidade na Rua Acre, entre a Avenida 24 de Outubro e a 
Ponte do Rio Bolinha. JUSTIFICATIVA:- Fomos informados que muitos motoristas têm 
transitado acima da velocidade permitida neste trecho, o que tem preocupado e gerado 
insegurança a todos os residentes nesta região. Esta rua liga a Avenida 24 de Outubro a 
Rua Minuano, sendo muito utilizada como caminho até o Cemitério Municipal, com um 
grande aumento no trânsito de veículos próximo ao dia dos finados. A instalação de uma 
lombada nesta rua irá garantir maior segurança aos moradores e a todos que passam pelo 
local. 

11. Indicação nº 144/2017, de autoria do Vereador Valdecir Fernandes, que solicita o envio de 
expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Ricardo Endrigo, indicando a 
realização de “operação tapa buracos” na Rua Paraguai, entre a Avenida 24 de Outubro e a 
Rua Zandir Zanella, bem como, repintura da sinalização horizontal. JUSTIFICATIVA:- Desde a 
transformação da Avenida 24 de Outubro em mão dupla o fluxo de veículos na Rua 
Paraguai sofreu considerável aumento, acelerando a degradação do pavimento. 
Atualmente as condições de trafegabilidade têm gerado preocupação aos moradores e 
usuários da referida via, os quais  nos procuraram para solicitar a realização de melhorias. 

12. Indicação nº 145/2017, de autoria do Vereador Tarcísio Becker Sobrinho, que solicita o 
envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Ricardo Endrigo, 
indicando a realização de repintura da sinalização vertical na Rua Iguaçu, no trecho entre a 
Avenida 24 de Outubro e a Rua Guaíra. JUSTIFICATIVA:- A Rua Iguaçu possui intenso 
tráfego de veículos e pedestres, motivo pelo qual necessita de uma sinalização de trânsito 
que garanta boas condições de segurança à população. Atualmente a sinalização vertical 
está em péssimas condições de visualização, faixas de pedestres e demais demarcações no 
asfalto desbotaram devido a ação do tempo e ao grande volume de veículos que circulam 
pela região. A Rua Iguaçu é a principal via de acesso à PR-495, no trecho que liga os 
Municípios de Medianeira e Serranópolis do Iguaçu, o que contribui com o alto volume de 
circulação de veículos leves e pesados, aliado ao fato de ser uma via estreita  onde, apesar 
das várias lombadas, muitos motoristas transitam em velocidades acima do permitido. 
Garantir que a sinalização esteja o mais completa possível pode ser um diferencial 
importante na prevenção de acidentes, motivo pelo qual contamos com o pronto 
atendimento do Poder Executivo ao nosso pleito. 

13. Indicação nº 146/2017, de autoria do Vereador Tarcísio Becker Sobrinho, que solicita o 
envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Ricardo Endrigo, 
indicando a realização de estudos visando a utilização dos postes de iluminação pública 
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para fixação de placas nomeando os logradouros municipais, conforme norma técnica da 
COPEL. JUSTIFICATIVA:- O Município de Medianeira possui um amplo território com muitas 
ruas e avenidas, estando a maioria destas sem identificação, dificultando a localização de 
endereços e a circulação de pessoas vindas de outros Municípios. Utilizando os postes de 
iluminação pública, através do que a COPEL chama de “compartilhamento de 
infraestrutura de redes de distribuição”, os logradouros podem ser nomeados através da 
fixação de placas, adesivos ou pintura direta nos postes, o que além de representar uma 
diminuição dos custos, é uma alternativa mais segura contra a ação de vândalos. Nomear 
os logradouros irá facilitar o trabalho dos serviços de entrega e a circulação e localização 
de motoristas e pedestres, atendendo a um antigo anseio da população. 

14. Indicação nº 147/2017, de autoria do Vereador Antonio França Benjamim, que solicita o 
envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Ricardo Endrigo e ao 
Presidente do Conselho Municipal de Trânsito, Senhor Hermogênio Batista, indicando a 
instalação de um redutor de velocidade na Rua Jaime Loch, no Bairro Jardim das 
Laranjeiras, sentido Vila Alegria. JUSTIFICATIVA:- Moradores da Vila Alegria relatam que 
muitos motoristas têm transitado acima da velocidade permitida para perímetros urbanos 
no referido local, o que tem levado preocupação e insegurança. O excesso de velocidade, 
inclusive, já ocasionou um acidente ocorrido a aproximadamente 30 dias, do qual 
resultaram, felizmente, apenas danos materiais. Indicamos a instalação de um redutor de 
velocidade para que a população tenha maior segurança ao transitar pelas ruas do bairro. 

15. Indicação nº 148/2017, de autoria do Vereador Antonio França Benjamim, que solicita o 
envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Ricardo Endrigo e ao 
Presidente do Conselho Municipal de Trânsito, Senhor Hermogênio Batista, indicando a 
instalação de um redutor de velocidade na Rua Argentina, no trecho entre a Avenida 24 de 
Outubro e a Rua Célia da Costa Rodrigues. JUSTIFICATIVA:- Moradores próximos têm 
presenciado vários acidentes por excesso de velocidade, principalmente de motoristas que 
estão se deslocando da Rua Argentina para a Avenida 24 de Outubro. Um redutor de 
velocidade irá disciplinar o trânsito, garantindo maior segurança no tráfego de veículos e 
pedestres e evitando novos acidentes. 

16. Indicação nº 149/2017, de autoria do Vereador Nelson José de Bona, que solicita o envio 
de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Ricardo Endrigo, indicando a 
inclusão no orçamento para o exercício de 2018, a realização de mapeamento no Cemitério 
Municipal, visando a instalação de um sistema de localização por meio da demarcação de 
quadras, alas e/ou lotes. JUSTIFICATIVA:- O Cemitério Municipal é, conforme necessidade, 
expandido para comportar cada vez mais jazigos, o que com o tempo torna difícil a 
localização, sendo necessário a utilização de algum sistema que auxilie os cidadãos a 
encontrarem o túmulo de seus entes. A implantação de algum sistema de localização além 
de tornar o Cemitério Municipal mais organizado, irá atender a solicitação da população. 

17. Indicação nº 150/2017, de autoria do Vereador Nelson José de Bona, que solicita o envio 
de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Ricardo Endrigo, indicando a 
realização de estudos visando a construção de uma ponte de concreto em substituição a de 
madeira localizada sobre o Rio Alegria, entre as Ruas Paraguai e Tupi, no Bairro Condá. 
JUSTIFICATIVA:- Com a abertura de novos loteamentos nesta região do Município, o 
aumento do fluxo de veículos tem gerado preocupação aos moradores locais, que vêem a 
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ponte, que já é insegura por ser demasiado estreita, necessitar de frequentes 
manutenções, motivo pelo qual reivindicam a substituição por uma de concreto, mais 
segura e resistente. 

18. Indicação nº 151/2017, de autoria do Vereador Pedro Ignácio Seffrin, que solicita o envio 
de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Ricardo Endrigo, indicando 
que a Academia ao Ar Livre que já se encontra a disposição do Município, através de 
Emenda Parlamentar da Deputada Estadual, Senhora Claudia Pereira, seja instalada no 
Bairro São Cristóvão. JUSTIFICATIVA:- Através de Requerimento encaminhado por esta 
Casa de Leis, a Deputada Claudia Pereira destinou uma Academia ao Ar Livre para o 
Município de Medianeira. A população do Bairro São Cristóvão há muito tempo reivindica a 
instalação de uma academia no Bairro, que irá possibilitar a prática de atividades físicas 
com segurança e comodidade, contribuindo com a melhora da qualidade de vida de todos. 
Solicitamos ainda, que a academia seja instalada conforme orientações técnicas do estado 
e, se possível, colocado piso de grama sintética. 

19. Indicação nº 152/2017, de autoria do Vereador Pedro Ignácio Seffrin, que solicita o envio 
de expediente à Secretária Municipal de Educação e Cultura, Senhora, Clair Teresinha 
Rugeri, indicando a elaboração de estudos no sentido de viabilizar a implantação de um 
controle de frequência eletrônico nas Escolas Municipais. JUSTIFICATIVA:- Trata-se de um 
projeto de inclusão digital que visa colaborar com os alunos e suas famílias na educação 
em sala de aula. Além de ser um programa inclusivo, ele traz um controle maior sobre a 
evasão escolar, pois permite que através de um aplicativo seja informado aos pais ou 
responsáveis da presença ou não do aluno na escola. Também é possível um maior 
controle sobre a necessidade de merenda escolar para atender a todos, uma vez que 
permite um controle maior sobre o número total de alunos. Também contribui para que as 
famílias que recebem o Bolsa Família possam cumprir rigorosamente uma das exigências 
do programa, que é os filhos estarem matriculados e frequentando regularmente as aulas. 
Seria um avanço considerável no acompanhamento e na responsabilização das famílias 
pelos seus filhos, motivo pelo qual indicamos a elaboração de estudos nesse sentido. 

20. Indicação nº 153/2017, de autoria do Vereador Sebastião Antonio que solicita o envio de 
expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Ricardo Endrigo, indicando a 
repintura das faixas de sinalização horizontal, na Travessa Carol Wojtyla. JUSTIFICATIVA:- 
Fomos procurados por empresários e moradores da região, que solicitam a repintura das 
faixas de sinalização horizontal, pois as mesmas encontram-se apagadas, dificultando o 
estacionamento de veículos e a circulação de pedestres. 

21. Indicação nº 154/2017, de autoria do Vereador Sebastião Antonio, que solicita o envio de 
expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Ricardo Endrigo, indicando a 
realização de limpeza e manutenção do bueiro e boca de lobo localizado na Avenida José 
Callegari, entre a Rua Paraguai e a Rua Paraná, no Centro. JUSTIFICATIVA:- A aparência da 
área central da Cidade é a principal referência levada pelas pessoas que visitam o 
Município, a referida boca de lobo encontra-se em uma das principais vias de acesso ao 
centro e está obstruída e com acúmulo de lixo, passando uma péssima imagem a todos que 
transitam pelo local, principalmente nos dias chuvosos, onde se torna evidente o não 
escoamento da água das chuvas e o transtorno gerado nas proximidades. 
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IV. PRONUNCIAMENTOS 

• Vereadores inscritos. 

V. ENCERRAMENTO 

• Avisos e considerações finais. 

Mesa Executiva da Câmara Municipal de Medianeira, 04 de agosto de 2017. 

 
Sebastião Antonio 

Presidente 

 
Antonio França Benjamim 

1º Secretário 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


